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              RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0142/2023 
 

“Autoriza os portadores de fibromialgia a 
estacionarem em vagas destinadas a idosos 
e deficientes.”  

 
Autor: Deputado Jair Miotto 
 
Relator: Deputado Repórter Sérgio Guimarães 

   

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, autuado sob nº 0142/2023, de autoria do 

Deputado Jair Miotto, que visa autorizar "os portadores de fibromialgia a 

estacionarem em vagas destinadas a idosos e deficientes". 

 

A proposição está estruturada em 3 (três) artigos, assim grafados: 

 
Art.1º Fica autorizado aos portadores de Fibromialgia estacionar em 
vagas já destinadas aos deficientes e idosos. 
 
Parágrafo único. A identificação dos beneficiários se dará por meio 
de cartão que poderá ser expedido pelo Executivo Estadual, após 
comprovação com laudo médico, conforme já ocorre com os 
portadores de deficiência. 
 
Art.4º (sic) O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber. 
 
Art. 5º (sic) Esta Lei entra em vigor após a data de sua publicação. 

 

 

Segundo a Justificativa apresentada pelo Autor (p. 2 dos autos 

eletrônicos):  

 
Esta lei é muito importante para os portadores de fibromialgia. Com 
efeito, a síndrome da fibromialgia (FM) é uma síndrome clínica que 
se manifesta com dor no corpo todo, principalmente na musculatura. 
Junto com a dor, a fibromialgia cursa com sintomas de fadiga 
(cansaço), sono não reparador (a pessoa acorda cansada) e outros 
sintomas como alterações de memória e atenção, ansiedade, 
depressão e alterações intestinais. Uma característica da pessoa 
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com FM é a grande sensibilidade ao toque e à compressão da 
musculatura pelo examinador ou por outras pessoas. 
 
Portanto, o estacionamento prioritário aos portadores de fibromialgia 
se faz necessário uma vez que facilita em casos de crises que a 
patologia trás, assim como facilita a vida dos pacientes de uma forma 
geral. 
[...] 
 

 

Lida na Sessão Plenária de 17 maio de 2023, a proposta legislativa 

veio a esta Comissão de Constituição e Justiça, em que fui designado Relator, na 

forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 

projetos ou emendas apresentados ao Plenário. 

 

Referentemente à constitucionalidade sob o aspecto formal, saliento 

que a matéria sob apreciação vem estabelecida por meio da proposição legislativa 

adequada à espécie, ou seja, projeto de lei ordinária, não estando arrolada entre 

aquelas cuja iniciativa legislativa é privativa do Governador do Estado (sobretudo as 

previstas no art. 50, § 2º, da Constituição Estadual1), do Poder Judiciário ou de 

órgão constitucional titular da iniciativa legiferante.  

                                                           
1
 Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
[...] 
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 
I - a organização, o regime jurídico, a fixação ou modificação do efetivo da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros, o provimento de seus cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 
transferência para a reserva;  
II - a criação de cargos e funções públicas na administração direta, autárquica e fundacional ou 
aumento de sua remuneração; 
III - o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 
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No que concerne à constitucionalidade material, também não 

detecto qualquer violação aos textos das Cartas Federal e Estadual, havendo 

compatibilidade entre os preceitos da proposição e as normas e princípios 

constitucionais. 

 

Portanto, não há, na espécie, a hipótese de vício de 

inconstitucionalidade formal e/ou material. 

 

No tocante à juridicidade e à legalidade, verifica-se que a proposição 

está em sintonia com o ordenamento jurídico e com as decisões dos Tribunais 

Superiores, não afrontando a legislação federal ou estadual. 

 

Em relação à regimentalidade, também não vislumbro nenhum 

obstáculo. 

 

Todavia, reputo importante a apresentação de uma Emenda 

Substitutiva Global ao texto em epígrafe, para o fim de adequá-lo às disposições da 

Lei Complementar nº 589, de 18 de janeiro de 2013, que "Dispõe sobre e 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece outras 

providências", regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1° de março de 2013. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 72, I2, 144, I3, 209, I4, e 

210, II5, do Regimento Interno deste Parlamento, voto, no âmbito desta Comissão de 

                                                                                                                                                                                     

IV - os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria;  
V - a organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; 
VI - a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 71, inciso IV. 
2
 Art. 72. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Constituição 

e Justiça, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
I – aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos ou emendas 
sujeitos à apreciação do Plenário da Assembleia Legislativa; 
[...] 
3
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 

pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 
I – à Comissão de Constituição e Justiça, por primeiro, o exame de sua admissibilidade, quando for o 
caso, e, nos demais, a análise dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
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Constituição e Justiça, pela ADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitação 

determinada pela 1ª Secretária da Mesa para o Projeto de Lei nº 0142/2023, nos 

termos da anexa Emenda Substitutiva Global. 

 

Sala das Comissões,  

 

 
Deputado Repórter Sérgio Guimarães 

                                                Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                                                                                                                     

regimentalidade e de técnica legislativa, e pronunciar-se sobre o mérito das proposições previstas nos 
arts. 72 e 210 deste Regimento; 
[...] 
4
 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, 

observadas as seguintes normas: 
I – por primeiro, à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da compatibilidade ou 
admissibilidade jurídica e legislativa; 
[...] 
5
 Art. 210. Tramitarão exclusivamente na Comissão de Constituição e Justiça as seguintes matérias: 

[...] 
II – a admissibilidade de todas as demais proposições; 
[...] 

 


